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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE DISPENSA 

 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: Gramado Avicultura e Agropecuária Ltda. 
Valor: R$11.849,70 (onze mil oitocentos e quarenta e nove reais e 

setenta centavos). 

Objeto: Aquisição de aves (pintos) de 01 dia, vacinados, destinados ao 
Programa de Apoio e Incentivo a Avicultura Colonial. 

Solicitante: Secretaria Municipal de Agricultura. 

Data da assinatura: 13/11/2024. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite 

n°155/2024. 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 

Na Edição nº 1344, de 03/12/2024 do Diário Oficial Eletrônico de 

General Câmara, Seção I – Poder Executivo, na aba Secretaria de 
Administração, mais especificamente na Portaria nº 657, de 02 de 

dezembro de 2024: 
Onde se lê: Art. 1º CONCEDER 16 (dezesseis) dias de Férias 

Regulamentares ao Servidor RAFAEL AZAMBUJA FALEIRO, 

Agente de Saúde, Matrícula nº 124362/1, referente ao período 
aquisitivo de 03/09/2023 a 02/09/2024, com início em 02/01/2025 e 

retorno dia 17/01/2025. 

Leia-se: Art. 1º CONCEDER 16 (dezesseis) dias de Férias 

Regulamentares ao Servidor RAFAEL AZAMBUJA FALEIRO, 
Agente de Saúde, Matrícula nº 124362/1, referente ao período 

aquisitivo de 03/09/2023 a 02/09/2024, com início em 02/01/2025 e 

retorno dia 18/01/2025. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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